
INDICAÇÃO Nº 
1188
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências com vistas à implantação de licença-maternidade de 180 dias às funcionárias do ITESP contratadas mediante regime celetista.
JUSTIFICATIVA

Existe um consenso entre especialistas de que é importante a amamentação materna exclusiva até seis meses do bebê e também sobre a necessidade de mãe e filho permanecerem mais tempo juntos. Mas no Brasil a licença-maternidade de quatro meses não viabiliza isso. Atualmente, poucos estados e cidades já ampliaram a licença-maternidade para seis meses para as funcionárias públicas.

Na Câmara, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) do Senado aprovou por unanimidade e em decisão terminativa a ampliação da licença-maternidade de quatro para seis meses, válida para trabalhadoras de empresas privadas que aderirem ao programa Empresa Cidadã. A empresa não é obrigada a liberar a trabalhadora por seis meses se não quiser. Na iniciativa privada, o projeto cria o Programa Empresa Cidadã, que estimula os empresários a prorrogarem a licença, tendo como estímulo a concessão de incentivo fiscal. A empresa poderá deduzir integralmente do Imposto de Renda devido o valor correspondente à remuneração da Empregada referente aos 60 dias que perdurar a prorrogação da licença.

O beneficio foi estendido às mães adotantes e às servidoras públicas. Uma emenda ao projeto prevê que a administração pública, direta e indireta, fica autorizada a instituir programas que garantam a prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras.

A trabalhadora que gozar do benefício terá direito à remuneração integral, da mesma forma que ocorre com a licença atual de quatro meses, na qual os salários são pagos pela Previdência Social. A exigência é que ela não exerça nenhuma remuneração e não mantenha o bebê em creche ou organismo similar durante o período de prorrogação da licença.

Como tal benefício não é estendido às funcionárias contratadas mediante regime celetista no ITESP, apelamos ao Senhor Governador a extensão deste benefício.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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